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TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 774, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a contribuição previdenciária
sobre a receita bruta.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta
prevista no art. 7º será de:

I - 2% (dois por cento), para as empresas identificadas nos
incisos III, V e VI do caput do art. 7º; e

II - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), para as em-
presas identificadas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º." (NR)

"Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta,
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos in-
cisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002,
enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1,
5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0." (NR)

"Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta
prevista no art. 8º será de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por
cento)." (NR)

Art. 2º Ficam revogados:

I - o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011:

a) os incisos I e II do caput e os § 1º e § 2º do art. 7º;

b) os § 1º a § 11 do art. 8º;

c) o inciso VIII do caput e os § 1º, § 4º a § 6º e § 17 do art. 9º; e

d) os Anexos I e II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês
subsequente ao de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO N
o
- 9.017, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de de-
zembro de 2007, que regulamenta o Im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio
e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários - IOF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 153, § 1º, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de
outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e
na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 5º Fica instituída, independentemente do prazo da ope-
ração, alíquota adicional de trinta e oito centésimos por cento do
IOF incidente sobre o valor das operações de crédito de que
tratam os incisos I, IV, V, VI, X, XI, XIV, XVI, XVIII, XIX, XXI
e XXVI do caput." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 3 de abril de 2017.

Art. 3º Fica revogado o inciso II do caput do art. 8º do
Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007.

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO N
o

9.018, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Altera o Decreto no 8.961, de 16 de janeiro
de 2017, que dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira e estabelece o
cronograma mensal de desembolso do Po-
der Executivo para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 57 e art. 58, § 3o,
da Lei no 13.408, de 26 de dezembro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
..........................................................................................................

IV - às despesas relacionadas na Seção I do Anexo III à Lei
no 13.408, de 26 de dezembro de 2016.
..........................................................................................................

§ 5o Os órgãos, os fundos e as entidades referidos no caput

deverão informar à Secretaria de Orçamento Federal do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio do
Siop, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela referida
Secretaria, até trinta dias após a data de publicação do Decreto
editado em atendimento ao disposto nos § 3o, § 5o, § 6o ou § 12
do art. 58 da Lei no 13.408, de 2016, as dotações orçamentárias
que excederem os valores de movimentação e empenho dispo-
nibilizados na forma estabelecida neste artigo.

§ 6o As dotações orçamentárias informadas de acordo com o
disposto no § 5o poderão ser anuladas, para fins de abertura de
créditos adicionais, nos termos do art. 43, § 1o, inciso III, da Lei
no 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 7o O disposto nos § 5o e § 6o não se aplica às dotações
orçamentárias classificadas com identificador de Resultado Pri-
mário 6 ou 7 - "RP 6" ou "RP 7".

§ 8o A Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão deverá informar aos
respectivos órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal as dotações orçamentárias que serão anuladas
para abertura dos créditos referidos no § 6o, sendo facultado aos
referidos órgãos solicitar a substituição dessas dotações por ou-
tras dotações orçamentárias do mesmo órgão, no prazo máximo
de cinco dias úteis, contado da data de recebimento da infor-
mação, na hipótese de os referidos órgãos entenderem necessário
preservá-las da anulação.

§ 9o A ausência de solicitação de substituição das dotações
orçamentárias a que se refere o § 8o, no prazo estabelecido,
implica anuência tácita do órgão setorial correspondente quanto à
possibilidade de anulação das dotações informadas pela Secre-
taria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão." (NR)

"Art. 2o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 6o O fluxo de pagamento de que trata o Anexo XII poderá
ser alterado por ato do Secretário do Tesouro Nacional do Mi-
nistério da Fazenda." (NR)

"Art. 7o ...................................................................................

I - ampliar os valores estabelecidos para os órgãos relacionados
nos Anexos I e II, até o montante de R$ 2.000.000.000,00 (dois
bilhões de reais) e de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais),
respectivamente, para cada Anexo;

.........................................................................................................

§ 1o A ampliação e o remanejamento de que tratam, res-
pectivamente, os incisos I e II do caput serão efetuados de
acordo com o detalhamento estabelecido a que se refere o inciso
III do caput.

..........................................................................................................

§ 3o O Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão divulgará, por meio de Portaria, a ser publicada
até 10 de janeiro de 2018, os valores finais autorizados para
movimentação e empenho, observado o detalhamento constante
do Anexo I. (NR)

"Art. 9o-A. Os órgãos e as unidades orçamentárias do Poder
Executivo federal constantes dos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União somente poderão empenhar dotações
orçamentárias até 8 de dezembro de 2017.

Atos do Poder Executivo
.
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